CONVÊNIO QUE ENTRE SI FIRMAM O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ E A EMPRESA ASSESSORIA EMPRESARIAL DE INFORMAÇÕES LTDA.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ-CRC-CE, inscrito no CNPJ sob nº 07.093.503/001-06, com sede na Av. da Universidade, 3057 – Benfica, nesta Capital, neste ato representado por seu Presidente, OSORIO CAVALCANTE ARAÚJO, doravante denominado CONVENENTE, e, de outro lado, a empresa ASSESSORIA EMPRESARIAL DE INFORMAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.878.368/0001-04, com sede na Av. Santos Dumont, 1687 – Sala 308 - Aldeota, nesta Capital, neste ato representado por sua Sócia Administradora, FRANCISCA MARIA RIBEIRO FROTA, doravante denominada CONVENIADA, resolvem firmar o presente Convênio, de acordo com os dispositivos e regulamentos que regem as Entidades, obedecendo as normas da Lei n.º8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.648/98 e de acordo com as cláusulas explicitadas como seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

O objeto deste Convênio é a concessão do benefício de abatimento para os Contabilistas, registrados regularmente nos quadros do CONVENENTE, na assinatura mensal do informativo eletrônico VITRINE RELAÇÕES TRABALHISTAS, editado pela CONVENIADA.

PARÁGRAFO ÚNICO – O informativo eletrônico VITRINE RELAÇÕES TRABALHISTAS será remetido através de e-mail, preferencialmente, ou fax, como opcional, três vezes ao mês, ou seja, nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, podendo ser remetidos quaisquer outro dia e horário, desde que sejam informações de caráter urgenciais e/ou emergenciais que o Governo Federal/Estadual/Municipal disponibilize para conhecimento público, e tratará sobre:

1. informações sobre alterações, modificações, criações de leis, decretos, normas, portarias, regulamentos e legislação em geral;

2. Informações sobre tramitação e aprovação de projetos de lei sobre alterações e reforma da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), previdenciária e FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço);

3. Informações sobre sindicatos em geral;

4. decisões de relevância nos Tribunais Regionais do Trabalho e TST;

5. atividades do Ministério do Trabalho, em se tratando de relações trabalhistas.

6. SUPORTE aos Contabilistas/Escritórios de Contabilidade, através de consultas solicitadas através de e-mail ou via fax, sobre qualquer assunto relacionado com a área trabalhista (Direito do Trabalho), cujo atendimento dar-se-á dentro das 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação e serão respondidas pelas mesmas vias que foram solicitadas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

A CONVENIADA e ao CONVENENTE, em comum acordo, serão estabelecidas as obrigações a seguir descritas:

I – os Contabilistas registrados regularmente no CONVENENTE gozarão de um abatimento nos preços da assinatura mensal do informativo eletrônico VITRINE RELAÇÕES TRABALHISTAS editado pela CONVENIADA, passando a gozar do desconto de 50%(cinquenta  por cento) sobre as mensalidades.

II – A CONVENIADA firmará contrato específico de prestação de serviços com os contabilistas por este Convênio, onde o CONVENENTE não assumirá qualquer ônus de ordem financeira ou qualquer outro tipo de responsabilidade, de acordo com a opção feita pelos beneficiários.

III – O CONVENENTE se compromete a divulgar, junto aos Contabilistas registrados a parceria ora estabelecida, como também os cursos e demais atividades oferecidos pelo CONVENIADO. 

IV – Para gozar do benefício previsto neste Convenio, o contabilista deverá apresentar a CONVENIADA no ato da assinatura do Boletim Informativo VITRINE RELAÇÕES TRABALHISTAS sua Carteira de Contabilista e certidão de regularidade emitida pelo CONVENENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:

O presente convênio tem prazo de validade indeterminado, passando a ter vigência na data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO:

O presente convênio poderá ser rescindido de pleno direito a qualquer tempo, por interesse, conveniência ou iniciativa de qualquer das partes signatárias, mediante aviso prévio, por escrito, no prazo de 30(trinta) dias, ficando ajustado que, se tal acontecer, os beneficiários não terão interrompidos os ajustes mensais contratados com a CONVENIADA na condição de CONTRATANTES dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA – CASOS OMISSOS:

Os casos omissos serão resolvidos em comum acordo entre as partes aqui ajustadas de que haverá documento firmado por ambas, passando a valer como aditivo a este convênio.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza-CE, para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Convênio, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Convênio, em 02(duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo signatárias.

Fortaleza(CE), ____ de abril de 2006.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO CEARÁ

__________________________________________

OSÓRIO CAVALCANTE ARAÚJO

ASSESSORIA EMPRESARIAL DE INFORMAÇÕES LTDA.

__________________________________________

Dra. FRANCISCA MARIA RIBEIRO FROTA

TESTEMUNHAS:

________________________________

____________________________________
